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Centro de Convenções, Natal Breda e rotatória
para bairros são debatidos com o Estado

Buscando  investimentos  para  a  infraestrutura
urbana  da  Estância  Turística  de  Olímpia,  o
prefeito  Fernando  Cunha  esteve  na  capital
paulista,  no  início  desta  semana,  para  discutir
projetos e obras importantes para o município. A
visita  contou  também  com  a  presença  do
deputado  federal  olimpiense,  Geninho  Zuliani
(DEM),  que intermediou a agenda do prefeito e
está empenhado na gestão das melhorias.

As audiências ocorreram na Agência Paulista de
Promoção de Investimentos e Competitividade –
InvestSP  e  na  secretaria  de  Logística  e
Transportes do Estado de São Paulo.

Na pauta, estiveram assuntos que já estão sendo
acompanhados  pelas  lideranças  políticas,
reforçando  o  pedido  de  agilidade  para  o
andamento e execução dos projetos. Um deles é
a aprovação da construção de uma rotatória nas
proximidades  dos  bairros  Quinta  das  Colinas
(Vida Nova Olímpia) e Quinta das Aroeiras, que
irá  oferecer  um  acesso  seguro  e  regularizado
para milhares de famílias, melhorando o fluxo do
trânsito, o tráfego de veículos e a segurança dos
moradores.  O  prefeito  busca  a  liberação  de
recursos e também a autorização do Detran para
que a obra seja feita na Rodovia Álvaro Brito.

Outro  tema  tratado  foi  a  viabilização  da
municipalização  definitiva  das  duas  vias  de
acesso ao município, que facilitará a manutenção
e execução de obras. A reunião abordou ainda a
solicitação do prefeito que busca auxílio para a
recuperação  da  Vicinal  Natal  Breda,  que  liga
Olímpia  a  Tabapuã,  uma  das  prioridades  da
gestão, tendo em vista a situação de deterioração
da via e os altos custos para as obras.

As autoridades foram recebidas pelo secretário-
executivo  da  secretaria  de  Logística  e
Transportes  do  Estado  de  São  Paulo,  Milton
Roberto Persoli.

CENTRO DE CONVENÇÕES

Na  InvestSP,  o  prefeito  e  o  deputado,
acompanhado do CEO do Grupo Natos,  Rafael
Almeida, debateram o andamento da construção
de  um  Centro  de  Convenções  na  cidade.  Por
meio de parceria público-privada, a InvestSP será
responsável,  junto  à  Prefeitura,  por  prestar
consultoria,  além  de  apoio  administrativo  e
jurídico  na  construção  do  empreendimento.  A
reunião foi conduzida pelo presidente do Investe
SP, Wilson Mello, e o diretor da empresa, João
Vicente Guariba.

“O  centro  de  convenções  em  Olímpia  deverá
fomentar  a  economia  e  atrair  novos
empreendimentos.  Como  deputado,  tenho  feito
interlocuções  entre  o  Estado,  a  prefeitura  de
Olímpia  e  iniciativa  privada  com  foco  no
desenvolvimento regional e do turismo”, ressaltou
o deputado Geninho Zuliani.

Segundo  o  prefeito  Fernando  Cunha,  a
implantação de um Centro de Convenções visa
ampliar  a exploração turística da cidade para o
âmbito  de  negócios  e  eventos  para  manter  a
ocupação  hoteleira  e  a  economia  aquecida.  “O
turismo de lazer, que é o que temos em Olímpia,
sofre com a sazonalidade da baixa temporada e,
com a grande capacidade de leitos do município,
precisamos  buscar  alternativas  para  manter  o
movimento da cidade durante todo o ano. É com
essa  proposta  que  pleiteamos  o  Centro  de
Convenções, que será uma nova oportunidade de
negócio e contribuirá com a geração de emprego
e renda da cidade”, explica o prefeito.

Os investimentos no local, com capacidade para
4 mil  pessoas,  devem ficar  em torno de R$ 12
milhões de reais. O projeto será desenvolvido por
meio  de  um consórcio  público,  fomentado  pelo
próprio prefeito, com a participação da Prefeitura
de  Olímpia,  Grupo  Natos,  Grupo  GR,  Thermas
dos Laranjais e Hot Beach. Ainda de acordo com
o prefeito, embora a obra seja financiada com a
parceria  dos  grandes  empreendimentos,  o
objetivo  é  de  que  o  equipamento  seja  de  uso
comum  a  todos  os  interessados  em  fomentar
eventos no município.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.560, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de créditos 
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância 
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura dos créditos 
suplementares, é necessária para reforço de elementos 
de despesa em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização nas fichas Outros serviços terceiros pessoa 
jurídica, Equipamento e material permanente e Obras e 
instalações;

Considerando que a cobertura dos créditos 
suplementares se refere a anulações de dotações 
orçamentarias já existentes e superávit do exercício 
anterior,

D E C R E T A:

Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.405/2018, fica aberto, no 
Orçamento de 2019, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor das Secretarias a seguir, créditos 
suplementares no valor de R$ 78.300,00 (setenta e oito 
mil e trezentos reais), para atender as devidas ações, 
com as seguintes classificações:
02.24.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.24.01	 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0020.2.153	 SERV DE PROT. E ATENÇÃO INTEGRAL À 
FAMILIA

3.3.90.39.00-84	 OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA

	TRANSF. CONVENIOS FEDERAIS VINCULADOS	 4.000,00

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0020.2.154	 SERV DE CONVIVÊNCIA E FORT. DE VINCULO

3.3.90.39.00-85	 OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA

	TRANSF. CONVENIOS FEDERAIS VINCULADOS	 7.000,00

02.30.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

02.30.02	 DIVISÃO DE CADASTRO MOBILIÁRIO E 
FISCALIZAÇÃO

	DESPESAS DE CAPITAL

	INVESTIMENTO

04.123.0004.2.452	 CADASTRO MOBILIÁRIO E FISCALIZAÇÃO

4.4.90.52.00-425	EQUIP E MATERIAL PERMANENTE

	TESOURO	 10.300,00

02.32.00	 SECRETARIA MUN DE OBRAS ENGENHARIA 
INFRAESTRUTURA

02.32.03	 DIVISÃO DE ENGENHARIA E OBRAS

	DESPESAS DE CAPITAL

	INVESTIMENTO

15.451.0050.1.315	 OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.51.00-474	OBRAS E INSTALAÇÕES

	TESOURO	 57.000,00

	TOTAL	 78.300,00

Art. 2.º O valor dos créditos constantes do Artigo 1º 
serão cobertos com as anulações das seguintes dotações:
02.24.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.24.01	 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0020.2.153	 SERV DE PROT. E ATENÇÃO INTEGRAL À 
FAMILIA

3.3.90.30.00-72	 MATERIAL DE CONSUMO

	TRANSF. CONVENIOS FEDERAIS VINCULADOS	 4.000,00

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0020.2.154	 SERV DE CONVIVÊNCIA E FORT. DE VINCULO

3.3.90.30.00-73	 MATERIAL DE CONSUMO

	TRANSF. CONVENIOS FEDERAIS VINCULADOS	 7.000,00

02.26.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

02.26.01	 DIVISÃO DE TURISMO

	DESPESAS DE CAPITAL

	INVESTIMENTO

15.452.0062.1.315	 OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.51.00-173	OBRAS E INSTALAÇÕES
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	TESOURO	 57.000,00

02.30.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

02.30.02	 DIVISÃO DE CADASTRO MOBILIÁRIO E 
FISCALIZAÇÃO

	DESPESAS DE CAPITAL

	INVESTIMENTO

04.123.0004.1.327	 FINANCIAMENTOS

4.4.90.35.00-417	SERVIÇOS DE CONSULTORIA

	TESOURO	 7.500,00

4.4.90.52.00-423	EQUIP E MATERIAL PERMANENTE

	TESOURO	 2.800,00

	TOTAL	 78.300,00

Art. 3.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.405/2018, fica aberto, no 
Orçamento de 2019, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor das Secretarias a seguir, créditos 
suplementares no valor de R$ 627.500,00 (seiscentos 
e vinte e sete mil e quinhentos reais), para atender as 
devidas ações, com as seguintes classificações:
02.25.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E LAZER

02.25.01	 DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

27.813.0061.2.020	 MANUT ESPORTE E RECREAÇÃO

3.3.90.39.00-153	OUTROS SERV TERC PES JURÍDICA

	TESOURO	 35.500,00

02.32.00	 SECRETARIA MUN DE OBRAS ENGENHARIA 
INFRAESTRUTURA

02.32.01	 DIVISÃO DE SERVIÇOS

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

15.452.0050.2.429	 MANUT. DIV. SERVIÇOS

3.3.90.39.00-455	OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA

	TESOURO	 592.000,00

	TOTAL	 627.500,00

Art. 4.º O recurso necessário à abertura dos créditos 
de que trata o art. 3º, decorre de Superávit Financeiro, 
conforme artigo 43, § 1° Inciso I e § 2°, ambos da Lei 
Federal n° 4.320/64.

Art. 5.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2018/2021 e LDO 2019, nos mesmos moldes e 

naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores desta Lei.

Art. 6.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 25 de 
setembro de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

MARY BRITO SILVEIRA

Secretária Municipal de Finanças

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
25 de setembro de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.561, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância 
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura do crédito suplementar 
é necessária para reforço de elemento de despesa em 
atividade já existente;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização na ficha orçamentária identificada abaixo;

Considerando que a cobertura do crédito suplementar 
se refere à anulação de dotação apresentada,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica aberto no Orçamento do Município 
referente a 2019, em favor do Daemo-Superintendência 
de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Olímpia, crédito 
suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
para atender a devida ação, com a seguinte classificação:
03.04.00	 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

03.04.01	 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
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	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

17.541.0301.2.311	 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

3.3.90.36.00-49	 OUTROS SERV. TERCEIROS PES. FÍSICA

	RECURSOS PRÓPRIOS	 10.000,00

	TOTAL	 10.000,00

Art. 2.º O valor do crédito constante do Artigo 1º será 
coberto com a anulação da seguinte dotação:
03.03.00	 DIVISÃO COMERCIAL

03.03.01	 DIVISÃO COMERCIAL

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

17.123.0301.2.310	 DIVISÃO COMERCIAL

3.3.90.34.00-34	 OUTRAS DESP. PES. DEC. TERCEIRIZAÇÃO

	RECURSOS PRÓPRIOS	 10.000,00

	TOTAL	 10.000,00

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2018/2021 e LDO 2019, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores deste Decreto.

Art. 4.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 26 de 
setembro de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

MARIA JUSTINA BOITAR RISCALI

Superintendente Geral

Daemo Ambiental

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
26 de setembro de 2019.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 49.749, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019
Dispõe sobre nomeação de 
Coordenador Operacional, da 
Guarda Civil Municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 1.º de outubro de 2019, 
HAROLDO FIORAMONTE FILHO, portador do RG n.º 
328.453 SSP/MS para, em Comissão, exercer as funções 
do cargo de Coordenador Operacional, da Guarda Civil 
Municipal, constante dos anexos da Lei Complementar 
n.º 213, de 07 de novembro de 2018, fazendo jus aos 
vencimentos mensais e demais vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 26 de setembro de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
26 de setembro de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 49.750, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019
Dispõe sobre nomeação de 
Coordenador Operacional, da 
Guarda Civil Municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 1.º de outubro de 2019, ATAIR 
DE CARVALHO FILHO, portador do RG n.º 20.299.485-5 
SSP/SP para, em Comissão, exercer as funções do cargo 
de Coordenador Operacional, da Guarda Civil Municipal, 
constante dos anexos da Lei Complementar n.º 213, de 
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07 de novembro de 2018, fazendo jus aos vencimentos 
mensais e demais vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 26 de setembro de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
26 de setembro de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
Nos termos do artigo 38, VII, da Lei nº 8.666/93 

fica ADJUDICADO para a empresa Noromix Concreto 
S/A, CNPJ nº 10.558.895/0001-38, pelo valor de R$ 
158.525,23, o objeto da Concorrência nº 02/2019, relativo 
à contratação de empresa especializada para execução 
de serviços de recapeamento do pavimento asfáltico, 
com utilização de CBUQ – Concreto Betuminoso Usinado 
a Quente, na Avenida Manoel Cunha – Olímpia/SP, com 
área de 5.753,53m2, Convênio firmado entre o município 
de Olímpia e a Secretaria Estadual de Planejamento e 
Gestão sob o nº 1590/2018. Olímpia, 26 de setembro de 
2019.

Tatiana Maria Serafim

Presidente Comissão Permanente de Licitação

HOMOLOGAÇÃO
Fica HOMOLOGADO o resultado da Concorrência 

nº. 02/2019, de 16 de maio de 2019, nos termos da 
adjudicação lavrada em 26 de setembro de 2019.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
26 de setembro de 2019.

Eliane Beraldo Abreu

Secretária Municipal de Administração
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2019

Nos termos do artigo 38 VII, da Lei nº. 8.666/93, fica ADJUDICADO o  Pregão Eletrônico Nº  52/2019,  que tem como
objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
OLÍMPIA .

Vencedor CNPJ

BLUE DENT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS EIRELI 33.149.146/0001-52

Item Qtde Valor Unitário

12 - MOCHO, EM AÇO INOXIDÁVEL, ASSENTO/ENCOSTO ESTOFADO ANATÔMICO 2,00 602,5000

13 - CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 1,00 10.800,0000

Vencedor CNPJ

CIRURGICA BIRIGUI COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP 58.748.567/0001-20

Item Qtde Valor Unitário

16 - MACA C/GRADE REMOVIVEL E RODAS C/TRAVA 2,00 1.050,0000

43 - POLTRONA RECLINÁVEL COM SUPORTE PARA COLETA DE SANGUE 3,00 1.000,0000

Vencedor CNPJ

CLAUDETE REIS PEREIRA PETROCELI ME 23.002.732/0001-16

Item Qtde Valor Unitário

39 - CADEIRA PARA OBESO; FIXA; ESTRUTURA EM FERRO E ESTOFADO IMPE RMEÁVEL EM COURVIN; COM BRAÇOS 5,00 500,0000

Vencedor CNPJ

FANEM LTDA 61.100.244/0001-30

Item Qtde Valor Unitário

15 - AGITADOR DE KLINE, EQUIPAMENTOS PARA AGITAÇÃO ORBITAL DE PLA CAS DE KLINE PARA USO LABORATORIAL. 1,00 1.300,0000

19 - CENTRÍFUGA LABORATORIAL. 1,00 4.921,0000

Vencedor CNPJ

JEAN CARLOS VETORASSO - EPP 07.583.241/0001-50

Item Qtde Valor Unitário

3 - ESFIGMOMANOMETRO ADULTO OBESO 1,00 88,0000

18 - MICROSCÓPIO LABORATORIAL. 1,00 3.900,0000

20 - MESA DE EXAMES CLÍNICO LEITO FIXO 5,00 347,0000

21 - BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO CONFECCIONADO EM AÇO/FERRO PINTADO. COM APOIO DE BRAÇO CROMADO. COM PEDESTAL
DE ALTURA REGULÁVEL

4,00 105,0000

26 - CADEIRA DE RODAS ADULTO 2,00 1.350,0000

27 - AUTOCLAVE HORIZONTAL 65 LITROS 1,00 7.990,0000

28 - AUTOCLAVE HORIZONTAL 21 LITROS 4,00 3.500,0000

Vencedor CNPJ

LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 49.228.695/0001-52

Item Qtde Valor Unitário

2 - ESFIGMOMANOMETRO ADULTO 2,00 62,5000

4 - ELETRODO AUTO-ADESIVO DE SUPERFICIE TIPO TABS PARA ELETRONEU ROMIOGRAFIA TAMANHO 22 X 24MM - PACOTE COM
100 UNIDADES

5,00 81,0000

5 - REANIMADOR PULMONAR MANUAL INFANTIL (AMBU). REANIMADOR MANUA L EM SILICONE 1,00 140,0000

6 - OXIMETRO DE DEDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 1,00 133,0000

7 - ESTETOSCOPIO (DUPLO) ADULTO 13,00 35,9300

36 - BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL CAPACIDADE DE ATÉ 180KG 5,00 125,0000
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Vencedor CNPJ

MED CENTER COMERCIAL LTDA 00.874.929/0001-40

Item Qtde Valor Unitário

10 - PINÇA PROFESSOR MEDINA PARA BIÓPSIA UTERINA 24 CM - 4MM 1,00 296,0000

30 - APARELHO DE LUZ INFRAVERMELHO COM SUPORTE 1,00 370,0000

Vencedor CNPJ

PROTEC INFORMATICA DE OLIMPIA - EIRELI - EPP 61.130.340/0001-21

Item Qtde Valor Unitário

31 - BALDE A PEDAL/ LIXEIRA. CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. CAP ACIDADE APROXIMADA DE 20 LITROS 1,00 190,0000

33 - VENTILADOR DE COLUNA 60 CM; BIVOLT, 3 VELOCIDADES, PRETO, GR ADE DE FERRO, ALTURA 1,25 1,00 410,0000

34 - CAIXA DE SOM MULTIFUNCIONAL C/ 2 MICROFONES - 12" 1,00 1.749,0000

35 - SMART TV LED 32; COM RESOLUÇÃO HD DE 1366X7688 PIXELS; PROG RESSIVE SCAN; SOM ESTÉREO 16 WRMS; COM AS
SEGUINTES ENTRADAS

1,00 1.780,0000

37 - CADEIRA SECRETARIA; FIXA; ESTRUTURA EM FERRO E ESTOFADO IMPE RMEÁVEL EM COURVIN; SEM BRAÇOS 43,00 142,0000

38 - CADEIRA SECRETARIA; GIRATÓRIA; ESTRUTURA EM FERRO E ESTOFADO IMPERMEÁVEL EM COURVIN; SEM BRAÇOS; COM
REGULAGEM DE ALTURA

8,00 249,9000

40 - LONGARINA SECRETÁRIA EXECUTIVO 04 LUGARES; COM BRAÇO 13,00 716,0000

41 - LONGARINA SECRETÁRIA EXECUTIVO 03 LUGARES; COM BRAÇO 8,00 619,0000

Vencedor CNPJ

VIVACOR ELETROMEDICINA LTDA-EPP 05.112.847/0001-81

Item Qtde Valor Unitário

8 - REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO (AMBU) - REANIMADOR MANUAL EM SILICONE 1,00 140,0000

22 - DETECTOR DE BATIMENTO CARDÍACO-FETAL PORTÁTIL DIGITAL 2,00 736,0000

23 - OTOSCÓPIO CONVENCIONAL COM REGULAGEM DE LUZ 2,5V - MD. REOST ATO LIGA/DESLIGA COM CONTROLE DE
INTENSIDADE DE LUZ;

3,00 499,0000

24 - APARELHO DE ONDAS CURTAS PARA FISIOTERAPIA, QUE PRODUZ CALOR PROFUNDO UTILIZADO EM TRATAMENTOS. 2,00 5.990,0000

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 26 de Setembro de 2019 .

FABIANO MARTINS DOS SANTOS 
Pregoeiro
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2019

Às 13:27 horas do dia 26/09/2019, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sr(a). ELIANE BERALDO ABREU,
Autoridade Competente, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico Nº 52/2019, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA .

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 26 de Setembro de 2019 .

ELIANE BERALDO ABREU 
Autoridade Competente
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Relatório de Gestão Fiscal

set/18 out/18 nov/18 dez/18 jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19 jun/19 jul/19 ago/19 TOTAIS

4.947.861,18     5.584.768,78       7.684.134,60     5.413.617,23     4.705.684,67     4.989.032,77       4.938.711,95     4.936.864,56     5.929.473,86     5.102.046,14         5.514.589,09     5.143.682,26     64.890.467,09      
-                     -                      -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                    -                         -                     -                     -                       
-                     -                      -                     -                     -                     -                      -                     34.954,44          -                    -                         -                     -                     34.954,44             
-                     -                      -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                    -                         -                     -                     -                       

1.000.248,45     1.010.080,73       1.858.809,57     957.898,58        862.899,92        977.913,50          966.691,01        969.427,73        1.157.082,85     1.003.457,24         1.014.146,16     1.012.113,09     12.790.768,83      
1.317.294,99     1.340.107,42       1.561.904,71     1.776.548,98     1.354.845,91     1.355.909,17       1.372.297,04     1.384.174,78     1.577.467,08     2.147.727,68         1.453.175,10     1.454.583,69     18.096.036,55      

2.566,52            3.004,35              954,00               -                     2.938,49            2.298,04              4.108,43            -                     -                    -                         -                     -                     15.869,83             
421.706,35        148.321,25          156.331,35        131.782,77        158.288,59        122.574,74          116.258,65        127.872,13        153.511,14        136.701,94            162.554,38        183.342,29        2.019.245,58        

-                     -                      -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                    -                         -                     -                     -                       
-                     -                      -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                    -                         -                     -                     -                       
-                     -                      -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                    -                         -                     -                     -                       

7.689.677,49     8.086.282,53       11.262.134,23    8.279.847,56     7.084.657,58     7.447.728,22       7.398.067,08     7.453.293,64     8.817.534,93     8.389.933,00         8.144.464,73     7.793.721,33     97.847.342,32      

-                     -                      -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                    -                         -                     -                     -                       
-                     -                      -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                    -                         -                     -                     -                       
-                     -                      -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                    -                         -                     -                     -                       

855.973,07        877.516,71          876.050,44        1.304.197,97     895.054,74        896.342,34          910.705,07        921.981,09        1.048.682,03     1.446.373,33         977.167,14        979.893,09        11.989.937,02      

855.973,07        877.516,71          876.050,44        1.304.197,97     895.054,74        896.342,34          910.705,07        921.981,09        1.048.682,03     1.446.373,33         977.167,14        979.893,09        11.989.937,02      

6.833.704,42     7.208.765,82       10.386.083,79    6.975.649,59     6.189.602,84     6.551.385,88       6.487.362,01     6.531.312,55     7.768.852,90     6.943.559,67         7.167.297,59     6.813.828,24     85.857.405,30      

VALOR % SOBRE A RCL

204.657.970,12
85.857.405,30 41,95%

110.515.303,86 54,00%
104.989.538,67 51,30%

99.463.773,48 48,60%
245.589.564,14 120,00%

31.970.314,20 15,62%








Despesas de Exerc.Anteriores

DESPESAS COM PESSOAL

Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
Contratação Temporária
Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)
Remuneração de Agentes Políticos
Encargos Sociais
Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários
Outros Benefícios Assistênciais
Outras Despesas e Obrigações (variáveis, pasep, etc.)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Sentenças Judiciais
Indenizações e Restituições Trabalhistas

SUBTOTAL ( I )

DESPESAS NÃO COMPUTADAS
Indenização por demissões
Incentivo à demissão voluntária
Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores

Despesa com Inativos e Pensionistas custeadascom recursos vinculados

SUBTOTAL ( II )

TOTAL LÍQUIDO ( I - II )

VALOR DÍVIDA CONSOLIDADA  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb) / RCL
LIMITE MÁXIMO (VI)(incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI)(parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI)(inciso II do §1º do art. 59 da LRF)
LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA  (arts.3º e 4º Res. nº 40 do Senado)

_______________________                                      _________________________                                       _____________________________                                      __________________________
Fernando Augusto Cunha                                                  Mary Brito Silveira                               Sandra Regina de Lima Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                                                Secretária Munic. de Finanças                       Controladoria Geral do Município                                                CRC 1SP247134/O-0
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Período: 2º Quadrimestre/2019      (Jan/19  a  Ago/19) Município: Estância Turística de Olímpia

    Valores em R$ % Valores em R$ %
Receita Corrente Líquida 194.873.133,08 100,00% 204.657.970,12 100,00%

Despesas Totais com Pessoal 85.709.819,66 43,98% 85.857.405,30 41,95%
Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF) 99.969.917,27 51,30% 104.989.538,67 51,30%
Limite Legal (art. 20 LRF) 105.231.491,86 54,00% 110.515.303,86 54,00%
Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 94.708.342,68 48,60% 99.463.773,48 48,60%
Excesso a Regularizar 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Despesa Líq. Inativos e Pensionistas
Total da Despesa Líquida 16.582.784,45 8,51% 18.096.036,55 8,84%
Limite Legal (§1º,art.2ºLei Federal 9.717/98) 23.384.775,97 12% 24.558.956,41 12%
Excesso a Regularizar 0,00 0% 0,00 0%

Dívida Consolidada Líquida
Saldo devedor -128.512.743,83 -65,95% -144.315.398,72 -70,52%
Limite Legal (arts.3º e 4º Res.nº 40 Senado) 233.847.759,70 120% 245.589.564,14 120%
Excesso a Regularizar 0,00 0% 0,00 0%

Concessões de Garantias
Montante 0,00 0% 0,00 0,00%
Limite Legal (art. 9º Res.nº 43 Senado) 42.872.089,28 22% 45.024.753,43 22%
Excesso a Regularizar 0,00 0% 0,00 0%

Operações de Crédito (exceto ARO)
Realizadas no período 2.578.699,96 1,32% 3.216.650,00 1,57%
Limite legal (inc. I, art. 7º Res.nº 43 Senado) 31.179.701,29 16% 32.745.275,22 16%
Excesso a regularizar 0,00 0% 0,00 0%

Antecipação de Rec. Orçamentárias
Saldo devedor 0,00 0% 0,00 0%
Limite legal (art. 10 Res.nº 43 Senado) 13.641.119,32 7% 14.326.057,91 7%
Excesso a regularizar 0,00 0% 0,00 0%

II –INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR  (caso ultrapasse os limites acima):
Art. 11, § 3º Lei 4317 de 16/11/2017     
"O Executivo adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas de pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na L.C.101/00:
 I – redução de vantagens concedidas a servidores;  
II – redução ou eliminação das despesas com horas-extras;
III – exoneração de servidores ocupantes de cargos ou empregos em comissão;
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário."







QUADRO COMPRATIVO COM OS LIMITES DA LRF 3º Quadrimestre/2018 2º Quadrimestre/2019

 
Fernando Augusto Cunha                                                                                      Mary Brito Silveira                                                                     

Prefeito Municipal                                                                                   Secretária Munic. de Finanças                                           


Sandra Regina de Lima                                                                                   Mauro Sérgio Alves Boizan

Controladoria G. do Município                                                                                   CRC 1SP247134/O-0
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


 





 
 

 

 
 

 













¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da 
“Insuficiência Financeira”, das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada – DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

   













   










   



  












   





 











   













   













   



 

   











   





 




  

   





















 

   
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

												            Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Relatório Resumido da Execução Orçamentária




Período: 4º Bimestre / 2019       (Jan/19  a  Ago/19) Município:  Estância Turística de Olímpia

Função / Subfunção Dotação Inicial Créditos Adic.
/ Anulações

Dotação Atualizada                 
(I)

Despesas
Empenhadas                   

(II)

Saldo a 
Empenhar                     

(I - II)

Despesas
Liquidadas                         

(III)

Saldo a
Liquidar                       

(II - III)
**
01 01 - LEGISLATIVA 5.367.000,00 0,00 5.367.000,00 1.989.914,26 3.377.085,74 1.876.967,28 112.946,98
01.031 031 - AÇÃO LEGISLATIVA 5.367.000,00 0,00 5.367.000,00 1.989.914,26 3.377.085,74 1.876.967,28 112.946,98
01.122 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01.271 271 - PREVIDÊNCIA BÁSICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02 02 - JUDICIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02.061 061 - AÇÃO JUDICIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
04 04 - ADMINISTRAÇÃO 41.735.726,53 1.620.207,11 43.355.933,64 29.609.753,08 13.746.180,56 24.274.445,55 5.335.307,53
04.122 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 36.506.244,16 1.661.008,11 38.167.252,27 27.836.321,84 10.330.930,43 22.926.486,22 4.909.835,62
04.123 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 4.189.092,37 -107.000,00 4.082.092,37 790.077,19 3.292.015,18 668.851,90 121.225,29
04.125 125 - NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 129.700,00 -63.801,00 65.899,00 42.448,50 23.450,50 17.126,32 25.322,18
04.153 153 - DEFESA TERRESTRE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
04.211 211 - RELAÇÕES DIPLOMÁTICAS 910.690,00 130.000,00 1.040.690,00 940.905,55 99.784,45 661.981,11 278.924,44
06 06 - SEGURANÇA PÚBLICA 380.000,00 170.000,00 550.000,00 300.281,08 249.718,92 208.460,80 91.820,28
06.182 182 - DEFESA CIVIL 380.000,00 170.000,00 550.000,00 300.281,08 249.718,92 208.460,80 91.820,28
08 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.690.022,83 1.492.330,81 8.182.353,64 6.046.588,23 2.135.765,41 4.940.374,00 1.106.214,23
08.241 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00
08.242 242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 0,00 8.213,24 8.213,24 8.213,24 0,00 8.213,24 0,00
08.244 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 6.688.522,83 1.484.117,57 8.172.640,40 6.038.374,99 2.134.265,41 4.932.160,76 1.106.214,23
09 09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 12.332.000,00 0,00 12.332.000,00 8.076.198,83 4.255.801,17 8.076.198,83 0,00
09.272 272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 12.332.000,00 0,00 12.332.000,00 8.076.198,83 4.255.801,17 8.076.198,83 0,00
10 10 - SAÚDE 37.539.631,26 3.688.100,84 41.227.732,10 32.575.168,45 8.652.563,65 28.246.305,67 4.328.862,78
10.301 301 - ATENÇÃO BÁSICA 12.698.615,33 2.482.926,06 15.181.541,39 12.541.573,71 2.639.967,68 11.157.412,72 1.384.160,99
10.302 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 20.587.680,42 1.167.609,78 21.755.290,20 16.270.013,68 5.485.276,52 13.623.426,13 2.646.587,55
10.303 303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 2.350.559,03 41.565,00 2.392.124,03 2.103.008,43 289.115,60 1.923.734,42 179.274,01
10.304 304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.813.197,60 -3.000,00 1.810.197,60 1.611.021,11 199.176,49 1.506.534,98 104.486,13
10.305 305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 89.578,88 -1.000,00 88.578,88 49.551,52 39.027,36 35.197,42 14.354,10
12 12 - EDUCAÇÃO 46.956.871,77 3.509.273,07 50.466.144,84 35.216.808,75 15.249.336,09 30.151.145,28 5.065.663,47
12.122 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.388.128,66 213.590,92 2.601.719,58 1.738.666,13 863.053,45 1.655.477,15 83.188,98
12.361 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 22.583.342,52 1.843.801,94 24.427.144,46 18.917.431,86 5.509.712,60 15.759.665,72 3.157.766,14
12.362 362 - ENSINO MÉDIO 305.961,54 -77.105,45 228.856,09 228.856,09 0,00 141.435,98 87.420,11
12.365 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 19.288.803,20 1.530.030,80 20.818.834,00 13.698.897,17 7.119.936,83 11.977.392,06 1.721.505,11
12.366 366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 390.413,18 -3.167,64 387.245,54 150.405,91 236.839,63 142.022,89 8.383,02
12.367 367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 2.000.222,67 2.122,50 2.002.345,17 482.551,59 1.519.793,58 475.151,48 7.400,11
13 13 - CULTURA 1.301.460,00 -199.700,00 1.101.760,00 941.056,99 160.703,01 902.423,76 38.633,23
13.391 391 - PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 1.301.460,00 -199.700,00 1.101.760,00 941.056,99 160.703,01 902.423,76 38.633,23
15 15 - URBANISMO 47.030.025,80 3.894.098,03 50.924.123,83 25.914.001,98 25.010.121,85 16.625.520,65 9.288.481,33
15.451 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 27.126.643,66 3.548.029,26 30.674.672,92 16.608.675,33 14.065.997,59 11.205.275,76 5.403.399,57
15.452 452 - SERVIÇOS URBNOS 19.903.382,14 346.068,77 20.249.450,91 9.305.326,65 10.944.124,26 5.420.244,89 3.885.081,76
16 16 - HABITAÇÃO 18.000,00 215.569,32 233.569,32 34.385,64 199.183,68 32.873,61 1.512,03
16.482 482 - HABITAÇÃO URBANA 18.000,00 215.569,32 233.569,32 34.385,64 199.183,68 32.873,61 1.512,03







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


Período: 4º Bimestre / 2019       (Jan/19  a  Ago/19) Município:  Estância Turística de Olímpia

Função / Subfunção Dotação Inicial Créditos Adic.
/ Anulações

Dotação Atualizada                 
(I)

Despesas
Empenhadas                   

(II)

Saldo a 
Empenhar                     

(I - II)

Despesas
Liquidadas                         

(III)

Saldo a
Liquidar                       

(II - III)
**






17 17 - SANEAMENTO 23.200.615,00 794.000,00 23.994.615,00 13.673.894,69 10.320.720,31 11.376.819,29 2.297.075,40
17.122 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.759.400,00 -20.000,00 2.739.400,00 1.849.526,73 889.873,27 1.490.899,90 358.626,83
17.123 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 3.185.000,00 -250.000,00 2.935.000,00 994.728,89 1.940.271,11 907.600,15 87.128,74
17.271 271 - PREVIDÊNCIA BÁSICA 150.500,00 20.000,00 170.500,00 73.339,96 97.160,04 73.339,96 0,00
17.512 512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 14.885.715,00 924.000,00 15.809.715,00 8.831.983,56 6.977.731,44 7.125.126,31 1.706.857,25
17.541 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 2.220.000,00 120.000,00 2.340.000,00 1.924.315,55 415.684,45 1.779.852,97 144.462,58
20 20 - AGRICULTURA 356.290,00 0,00 356.290,00 258.994,32 97.295,68 160.048,72 98.945,60
20.605 605 - ABASTECIMENTO 356.290,00 0,00 356.290,00 258.994,32 97.295,68 160.048,72 98.945,60
27 27 - DESPORTO E LAZER 977.650,00 -234.768,90 742.881,10 632.942,45 109.938,65 463.828,96 169.113,49
27.695 695 - TURISMO 380.000,00 -259.369,10 120.630,90 119.399,80 1.231,10 8.399,80 111.000,00
27.812 812 - DESPORTO COMUNITARIO 0,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 0,00 15.000,00 15.000,00
27.813 813 - LAZER 597.650,00 -5.399,80 592.250,20 483.542,65 108.707,55 440.429,16 43.113,49
28 28 - ENCARGOS ESPECIAIS 13.835.594,97 0,00 13.835.594,97 8.802.773,48 5.032.821,49 8.802.773,48 0,00
28.843 843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 5.133.100,00 0,00 5.133.100,00 3.253.553,12 1.879.546,88 3.253.553,12 0,00
28.845 845 - TRANSFERÊNCIAS 2.075.000,00 0,00 2.075.000,00 1.515.893,78 559.106,22 1.515.893,78 0,00
28.846 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 6.627.494,97 0,00 6.627.494,97 4.033.326,58 2.594.168,39 4.033.326,58 0,00
99.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.186.000,00 0,00 5.186.000,00 0,00 5.186.000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 11.917.318,33 1.854.245,67 13.771.564,00 8.193.695,72 5.577.868,28 7.967.505,35 226.190,37

TOTAL 254.824.206,49 16.803.355,95 271.627.562,44 172.266.457,95 99.361.104,49 144.105.691,23 28.160.766,72

Fonte:  Balancetes de Despesas e SmarCP
Nota: Demonstrativo Consolidado elaborado com dados de todos os Órgãos.

A linha Despesa Intra-Orçamentária concentra as despesas entre os orgãos que compõem o orçamento que representam receitas na composição do orçamento.

________________________                                     _________________________                                      _____________________________                                    __________________________
Fernando Augusto Cunha                                                Mary Brito Silveira                                   Sandra Regina de Lma     Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                                                  Sec. Munic. de Finanças                           Controladoria G. do Município                                                  CRC 1SP247134/O-0





Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 	 Sexta-feira, 27 de setembro de 2019						      Ano III | Edição nº 552						      Página 15 de 34

DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

												            Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA
Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Orçamento, Contabilidade e Tesouro

RECEITAS CORRENTES set/18 out/18 nov/18 dez/18 jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19 jun/19 jul/19 ago/19 TOTAIS
TRIBUTÁRIA 4.024.889,66 4.057.421,43 4.895.425,55 4.233.752,31 3.379.535,64 4.162.447,99 8.628.750,52 4.150.774,11 5.288.548,87 3.804.482,15 4.546.181,15 5.852.290,62 57.024.500,00
DE CONTRIBUIÇÕES 720.368,53 683.375,02 708.926,81 1.415.175,11 303.740,79 673.300,63 901.899,64 695.721,60 792.836,50 761.149,38 733.327,18 722.123,22 9.111.944,41
PATRIMONIAL 213.688,99 1.020.154,05 137.384,47 160.331,08 688.572,13 174.986,09 210.014,03 309.012,88 271.329,60 138.381,08 140.006,22 119.706,47 3.583.567,09
PROD. ANIMAIS E VEGETAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DE SERVIÇOS 1.399.362,54 1.533.628,57 1.499.487,13 1.428.877,42 1.680.876,56 1.708.582,18 1.628.502,46 1.622.595,17 1.728.175,69 1.605.845,86 1.698.192,46 1.794.810,96 19.328.937,00
TRANSFERÊNCIAS 9.303.468,35 11.466.275,66 9.511.662,66 13.230.670,93 15.618.967,60 12.723.286,96 10.984.277,32 12.158.599,64 10.437.928,64 9.605.989,18 13.027.957,84 9.847.672,24 137.916.757,02
OUTRAS RECEITAS 110.229,31 139.908,04 109.817,90 425.131,52 68.687,72 83.197,51 94.652,15 78.268,34 127.623,32 112.970,77 129.000,23 373.812,40 1.853.299,21

Subtotal 15.772.007,38 18.900.762,77 16.862.704,52 20.893.938,37 21.740.380,44 19.525.801,36 22.448.096,12 19.014.971,74 18.646.442,62 16.028.818,42 20.274.665,08 18.710.415,91 228.819.004,73

( - ) DEDUÇÕES 
Contrib. Serv. OLIMPIAPREV 394.105,85 389.826,04 389.050,90 1.105.468,01 25.709,83 383.024,38 398.511,50 370.871,35 460.113,88 446.258,29 390.616,49 395.439,20 5.148.995,72
Ganhos de aplic. financeiras RPPS 102.198,43 901.202,66 0,00 0,00 565.265,08 90.779,61 53.161,52 105.697,08 136.169,59 0,00 0,00 0,00 1.954.473,97
Compensação Financ.entre Reg. Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FUNDEB 1.108.817,69 1.465.659,01 1.165.765,17 1.407.492,20 2.192.777,05 1.716.462,11 743.209,09 2.135.122,48 1.331.539,34 1.169.007,25 1.411.734,73 1.209.978,80 17.057.564,92
Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal 1.605.121,97 2.756.687,71 1.554.816,07 2.512.960,21 2.783.751,96 2.190.266,10 1.194.882,11 2.611.690,91 1.927.822,81 1.615.265,54 1.802.351,22 1.605.418,00 24.161.034,61

R. C. L 14.166.885,41 16.144.075,06 15.307.888,45 18.380.978,16 18.956.628,48 17.335.535,26 21.253.214,01 16.403.280,83 16.718.619,81 14.413.552,88 18.472.313,86 17.104.997,91 204.657.970,12
Fonte: Balancete da Receita - SmarCP

Nota: Demonstrativo consolidado com dados de todos os órgãos da administração direta e indireta, exceto o poder legislativo. 




Mês de referência: Agosto/2019

_______________________                                _________________________                                  _____________________________                                __________________________
Fernando Augusto Cunha                                            Mary Brito Silveira                                     Sandra Regina de Lima Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                                          Secretária Munic. de Finanças                             Controladoria Geral do Município                                          CRC 1SP247134/O-0
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


Período: 3º Bimestre/2019       (Jan/2019  a  Jun/2019) Município: Estância Turística de Olímpia
Saldo

ESPECIFICAÇÃO Em 31/12/2018                                  
(A)

No Bimestre Anterior                               
(B)

No Bimestre Atual                               
(C)

I.   DÍVIDA CONSOLIDADA 27.971.804,01 27.702.619,93 28.712.207,84
II.  DEDUÇÕES:(*) 28.201.220,09 42.842.687,30 38.089.964,02
        Ativo Disponível 28.835.999,36 42.938.359,96 38.144.277,36
        Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
        (-) Restos a Pagar Processados 634.779,27 95.672,66 54.313,34
III. DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (I-II) -229.416,08 -15.140.067,37 -9.377.756,18 
IV. RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES 0,00 0,00 0,00
V.  PASSIVOS RECONHECIDOS 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) -229.416,08 -15.140.067,37 -9.377.756,18 

No Bimestre (C-B) Jan/19 a Jun/19 (C-A)

5.762.311,19 -9.148.340,10 
(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponível + Haveres Financeiros) lançar o valor zero, não pode ser informado o valor negativo.
Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)

Período: 3º Bimestre/2019       (Jan/2019  a  Jun/2019) Município: Estância Turística de Olímpia
Saldo

ESPECIFICAÇÃO Em 31/12/2018                                  
(A)

No Bimestre Anterior                               
(B)

No Bimestre Atual                               
(C)

I.   DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 0,00
Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

II.  DEDUÇÕES:(*) 128.283.760,34 133.254.322,47 138.000.091,13
Ativo Disponível 128.283.760,34 133.254.322,47 138.000.091,13
Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
(-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

III. DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (I-II) -128.283.760,34 -133.254.322,47 -138.000.091,13 
IV. RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES 0,00 0,00 0,00
V.  PASSIVOS RECONHECIDOS 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (III + IV - V) -128.283.760,34 -133.254.322,47 -138.000.091,13 

No Bimestre (C-B) Jan/19 a Jun/19 (C-A)

-4.745.768,66 -9.716.330,79 
(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponível + Haveres Financeiros) lançar o valor zero, não pode ser informado o valor negativo.
Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)



RESULTADO NOMINAL





RESULTADO NOMINAL




______________________
Fernando Augusto Cunha

Prefeito Municipal

______________________
Mary Brito Silveira

Secretária M. de Finanças

_______________________
Mauro Sérgio Alves Boizan

CRC - 1SP247134/O-0
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


Período: 4º Bimestre/2019       (Jan/2019  a  Ago/2019) Município: Estância Turística de Olímpia
Saldo

ESPECIFICAÇÃO Em 31/12/2018                                  
(A)

No Bimestre Anterior                               
(B)

No Bimestre Atual                               
(C)

I.   DÍVIDA CONSOLIDADA 27.971.804,01 28.712.207,84 31.970.314,20
II.  DEDUÇÕES:(*) 28.201.220,09 38.089.964,02 37.664.055,01
        Ativo Disponível 28.835.999,36 38.144.277,36 37.881.630,33
        Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
        (-) Restos a Pagar Processados 634.779,27 54.313,34 217.575,32
III. DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (I-II) -229.416,08 -9.377.756,18 -5.693.740,81 
IV. RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES 0,00 0,00 0,00
V.  PASSIVOS RECONHECIDOS 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) -229.416,08 -9.377.756,18 -5.693.740,81 

No Bimestre (C-B) Jan/19 a Ago/19 (C-A)

3.684.015,37 -5.464.324,73 
(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponível + Haveres Financeiros) lançar o valor zero, não pode ser informado o valor negativo.
Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)

Período: 4º Bimestre/2019       (Jan/2019  a  Ago/2019) Município: Estância Turística de Olímpia
Saldo

ESPECIFICAÇÃO Em 31/12/2018                                  
(A)

No Bimestre Anterior                               
(B)

No Bimestre Atual                               
(C)

I.   DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 0,00
Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

II.  DEDUÇÕES:(*) 128.283.760,34 138.000.091,13 138.621.657,91
Ativo Disponível 128.283.760,34 138.000.091,13 138.621.657,91
Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
(-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

III. DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (I-II) -128.283.760,34 -138.000.091,13 -138.621.657,91 
IV. RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES 0,00 0,00 0,00
V.  PASSIVOS RECONHECIDOS 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (III + IV - V) -128.283.760,34 -138.000.091,13 -138.621.657,91 

No Bimestre (C-B) Jan/19 a Ago/19 (C-A)

-621.566,78 -10.337.897,57 
(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponível + Haveres Financeiros) lançar o valor zero, não pode ser informado o valor negativo.
Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)

RESULTADO NOMINAL





RESULTADO NOMINAL





______________________
Fernando Augusto Cunha

Prefeito Municipal

______________________
Mary Brito Silveira

Secretária M. de Finanças

________________________
Sandra Regina de Lima 

Controladoria G. do Município

_______________________
Mauro Sérgio Alves Boizan

CRC - 1SP247134/O-0
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia 
Secretaria de Finanças

Período: 4º bimestre/2019    (Jan/19  a  Ago/19) Município: Estância Turistica de Olímpia

RECEITAS FISCAIS Previsão Anual
Inicial

Previsão Anual
Atualizada Receitas Realizadas

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I) 224.753.525,85 224.753.525,85 161.096.470,32
Receita Tributária 54.947.300,00 54.947.300,00 39.813.011,05
Receita de Contribuição 7.880.000,00 7.880.000,00 5.584.098,94

Receita Previdenciária 4.120.000,00 4.120.000,00 2.870.544,92
Outras Contribuições 3.760.000,00 3.760.000,00 2.713.554,02

Receita Patrimonial Líquida 897.000,00 897.000,00 386.986,55
Receita Patrimonial 6.462.000,00 6.462.000,00 2.052.008,50
(-) Aplicações Financeiras -5.565.000,00 -5.565.000,00 -1.665.021,95

Transferências Correntes 129.997.825,85 129.997.825,85 94.404.679,42
Demais Receitas Correntes 21.626.900,00 21.626.900,00 14.535.793,78

Dívida Ativa 0,00 0,00 1.020.821,23
Diversas Receitas Correntes 21.626.900,00 21.626.900,00 13.514.972,55

Receitas Correntes - Intra OFSS 9.404.500,00 9.404.500,00 6.371.900,58

RECEITAS DE CAPITAL (II) 40.135.180,64 40.135.180,64 9.998.278,03
Operações de Crédito (III) 7.933.192,37 7.933.192,37 3.216.650,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
Alienação de Ativos (V) 1.726.240,00 1.726.240,00 369.171,78
Transferências de Capital 30.475.748,27 30.475.748,27 5.196.050,58

Convênios 30.475.748,27 30.475.748,27 5.196.050,58
Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
Receitas de Capital - Intra OFSS 0,00 0,00 1.216.405,67

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V) 30.475.748,27 30.475.748,27 6.412.456,25

DEDUÇÕES DA RECEITA (VII) 15.629.500,00 15.629.500,00 11.909.830,85

RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (VIII)=(I+VI-VII) 239.599.774,12 239.599.774,12 155.599.095,72

DESPESAS FISCAIS Dotação Anual 
Inicial

Dotação Anual 
Atualizada

Despesa Liquidada 
até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (IX) 200.989.290,85 208.820.035,43 129.734.920,18
Pessoal e Encargos Sociais 105.147.315,81 105.125.245,55 64.104.610,00
Juros e Encargos da Dívida (X) 684.000,00 684.000,00 326.542,55
Outras Despesas Correntes 95.157.975,04 103.010.789,88 65.303.767,63

DESP. FISCAIS CORRENTES(XI)=(IX-X) 200.305.290,85 208.136.035,43 129.408.377,63

DESPESAS DE CAPITAL (XII) 48.648.915,64 57.621.527,01 14.370.771,05
Investimentos 46.779.815,64 55.752.427,01 13.245.167,28
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Concessão de Empréstimos (XIII) 0,00 0,00 0,00
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIV) 0,00 0,00 0,00
Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida (XV) 1.869.100,00 1.869.100,00 1.125.603,77
DESP. FISCAIS DE CAPITAL(XVI)=(XII-XIII-XIV-XV) 46.779.815,64 55.752.427,01 13.245.167,28

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVII) 5.186.000,00 5.186.000,00 0,00

DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS(XVIII)=(XI+XVI+XVII) 252.271.106,49 269.074.462,44 142.653.544,91

RESULTADO PRIMÁRIO (VIII-XVIII) -12.671.332,37 -29.474.688,32 12.945.550,81
Fonte: SmarCP - Balancete de Receita / Despesa 
Nota: 






________________________         _________________________         ____________________________        _________________________
Fernando Augusto Cunha                    Mary Brito Silveira                           Sandra Regina de Lima                  Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                      Sec. Munic. de Finanças                Controladoria G. do Município             CRC 1SP247134/O-0      
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


MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA

4º BIMESTRE DE 2019

Processados Não Proces. Processados Não Proces.
PODER EXECUTIVO 635.211,86       13.666.549,42   10.230.368,98   580.898,52       10.067.799,40   -                    487.836,94       -                      -                         54.313,34         3.110.913,08     175.199.864,00     
Prefeitura Municipal 631.029,27       12.333.930,27   9.051.657,59     576.715,93       8.889.088,01     -                    350.204,00       -                      -                         54.313,34         3.094.638,26     29.152.893,62       
Órgãos/Entidades 4.182,59           1.332.619,15     1.178.711,39     4.182,59           1.178.711,39     -                    137.632,94       -                      -                         -                    16.274,82         146.046.970,38     

DAEMO 3.750,00           1.332.619,15     1.178.711,39     3.750,00           1.178.711,39     -                    137.632,94       -                      -                         -                    16.274,82         7.425.312,47         
IPSPMO 432,59              -                    -                    432,59              -                    -                    -                    -                      -                         -                    -                    138.621.657,91     

PODER LEGISLATIVO -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                         -                    -                    1.303.424,24         
Câmara Municipal -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                         -                    -                    1.303.424,24         
TOTAL: 635.211,86       13.666.549,42   10.230.368,98   580.898,52       10.067.799,40   -                    487.836,94       -                      -                         54.313,34         3.110.913,08     176.503.288,24     

_______________________________ _______________________________ __________________________________ __________________________________
Fernando Augusto Cunha Mary Brito Silveira Sandra Regina de Lima Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal Secretária Munic. de Finanças Controladoria Geral do Município 

Disponibilidade 
Financeira em 

31/08/2019

RESTOS A PAGAR

Processados Não 
Processados

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

PODER / ÓRGÃO

Saldo de Exercícios 
Anteriores Movimentação até o Bimestre Inscrição ao Final do Exercício Saldo até o Bimestre

Processados Não 
Processados Liquidação

Pagamentos Cancelamentos
Processados Não Processados
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ Centavos

%
(c)=(b/a)x100

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 69,96
1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 70,35

1.1.1 - IPTU 72,05
1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 64,66

1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 73,93
1.2.1 - ITBI 73,46
1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 67,99
1.3.1 - ISS 71,93
1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 31,56

1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 79,95
1.5 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, par. 4º, inciso III)

1.5.1 - ITR
1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 75,77
2.1 - Cota-Parte FPM 67,33

2.1.1 - Parcela referente à CF, art 159, I, alínea b 67,85
2.1.2 - Parcela referente à CF, art 159, I, alínea d 0,00
2.1.3 - Parcela referente à CF, art 159, I, alínea e 123,75

2.2 - Cota-Parte ICMS 80,41
2.3 - ICMS-Desoneração - LC nº 87/1996 0,00
2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação 82,75
2.5 - Cota-Parte ITR 9,82
2.6 - Cota-Parte IPVA 95,53
2.7 - Cota-Parte IOF-Ouro
3 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 73,62

%
(c)=(b/a)x100

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 60,40

5.1 - Transferências do Salário-Educação 59,87
5.2 - Transferências Diretas - PDDE 38,40
5.3 - Transferências Diretas - PNAE 70,32
5.4 - Transferências Diretas - PNATE 49,81
5.5 - Outras Transferências Diretas - FNDE 0,00
5.6 - Aplicações Financeira do Recursos do FNDE 12,27

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 64,25
6.1 - Transferências de Convênios 64,25
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

7 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 52,35

%
(c)=(b/a)x100

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 76,20
10.1 - Cota-Parte FPM Destinadas ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 67,85
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinadas ao FUNDEB - (20% de 2.2) 80,41
10.3 - ICMS-Desoneração Destinadas ao FUNDEB - (20% de 2.3) 0,00
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 82,75
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de (1.5.5 + 2.5)) 9,82
10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 95,53

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 71,28
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB 71,12
11.2 - Complementação da União ao FUNDEB
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 63,75
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

Até o Bimestre  % Até o Bimestre  %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)
13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 25.030.922,40 25.030.922,40 15.101.936,48 60,33 15.101.936,48 60,33 0,00

13.1 - Com Educação Infantil 10.721.357,43 10.721.357,43 6.497.371,94 60,60 6.497.371,94 60,60 0,00
13.2 - Com Ensino Fundamental 14.309.564,97 14.309.564,97 8.604.564,54 60,13 8.604.564,54 60,13 0,00

14 - OUTRAS DESPESAS 1.361.577,60 1.861.577,60 1.081.752,62 58,11 934.059,96 50,18 0,00
14.1 - Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14.2 - Com Ensino Fundamental 1361577,60 1.861.577,60 1.081.752,62 58,11 934.059,96 50,18 0,00

15 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 26.392.500,00 26.892.500,00 16.183.689,10 60,18 16.035.996,44 59,63 0,00

16 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00
16.1 - FUNDEB 60% 0,00
16.2 - FUNDEB 40% 0,00

17 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB 0,00
17.1 - FUNDEB 60% 0,00
17.2 - FUNDEB 40% 0,00

18 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

VALOR
19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 16.035.996,44

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério(1) (13 - (16.1 + 17.1))/(11) x 100)% 80,28
19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2))/(11) x 100)% 4,97
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2))% 14,76

VALOR
20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM [EXERCICIOANTERIOR] QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE [EXERCICIO] (2) 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB VALOR

INDICADORES DO FUNDEB 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE 

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
Inscritas em 

Restos a Pagar 
não  

Processados 7

0,00 0,00 41.365,79
10.763.000,00 10.763.000,00 6.861.273,13

26.392.500,00 26.392.500,00 18.771.103,98
0,00 0,00 0,00

1.840.000,00 1.840.000,00 1.757.769,73
26.392.500,00 26.392.500,00 18.812.469,77

52.500,00 52.500,00 43.443,45
200.000,00 200.000,00 19.645,34

7.400.000,00 7.400.000,00 5.950.136,30
37.000,00 37.000,00 0,00

15.629.500,00 15.629.500,00 11.909.830,85
6.100.000,00 6.100.000,00 4.138.836,03

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

 ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

1.376.767,47 1.376.767,47 0,00
9.190.360,27 9.190.360,27 4.811.504,95

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

2.389.715,36 2.389.715,36 1.535.505,61
2.389.715,36 2.389.715,36 1.535.505,61

30.000,00 30.000,00 0,00
180.000,00 180.000,00 22.089,26

1.341.044,42 1.341.044,42 943.019,00
65.036,60 65.036,60 32.397,78

3.802.796,42 3.802.796,42 2.276.573,30
5.000,00 5.000,00 1.920,00

5.423.877,44 5.423.877,44 3.275.999,34

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

 ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

0,00 0,00 0,00
127.244.300,00 127.244.300,00 93.682.958,44

1.000.000,00 1.000.000,00 98.227,21
9.200.000,00 9.200.000,00 8.788.853,94

185.000,00 185.000,00 0,00
262.500,00 262.500,00 217.217,63

1.050.000,00 1.050.000,00 1.299.347,81
37.000.000,00 37.000.000,00 29.750.682,29

30.500.000,00 30.500.000,00 20.694.181,10
1.113.000,00 1.113.000,00 0,00

80.310.500,00 80.310.500,00 60.848.509,98
32.663.000,00 32.663.000,00 21.993.528,91

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

2.300.000,00 2.300.000,00 1.838.901,12
0,00 0,00 0,00

23.000.000,00 23.000.000,00 16.542.989,92
2.485.500,00 2.485.500,00 784.432,48

0,00 0,00 25.584,93
25.485.500,00 25.485.500,00 17.327.422,40

5.500.000,00 5.500.000,00 4.065.889,53
5.500.000,00 5.500.000,00 4.040.304,60

10.520.000,00 10.520.000,00 7.579.482,52
3.128.300,00 3.128.300,00 2.022.752,89

46.933.800,00 46.933.800,00 32.834.448,46
13.648.300,00 13.648.300,00 9.602.235,41

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2019 / 4º BIMESTRE

RECEITAS DO ENSINO
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Até o Bimestre  % Até o Bimestre  %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)
22 - EDUCAÇÃO INFANTIL 19.656.550,23 20.878.104,88 14.006.155,71 67,09 12.774.816,57 61,19 0,00

22.1 - Creche 11.311.813,92 12.387.368,57 8.258.619,03 66,67 7.220.041,09 58,29 0,00
22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 6.085.050,97 6.085.050,97 3.347.945,65 55,02 3.347.945,65 55,02 0,00
22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 5.226.762,95 6.302.317,60 4.910.673,38 77,92 3.872.095,44 61,44 0,00

22.2 - Pré Escola 8.344.736,31 8.490.736,31 5.747.536,68 67,69 5.554.775,48 65,42 0,00
22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 5.221.648,67 5.221.648,67 3.518.945,61 67,39 3.518.945,61 67,39 0,00
22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 3.123.087,64 3.269.087,64 2.228.591,07 68,17 2.035.829,87 62,28 0,00

23 - ENSINO FUNDAMENTAL 23.050.457,33 24.563.257,33 16.071.368,85 65,43 14.792.755,71 60,22 0,00
23.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 15.085.800,36 15.585.800,36 9.316.797,84 59,78 9.169.105,18 58,83 0,00
23.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 7.964.656,97 8.977.456,97 6.754.571,01 75,24 5.623.650,53 62,64 0,00

24 - ENSINO MÉDIO
25 - ENSINO SUPERIOR
26 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
27 - OUTRAS
28 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 42.707.007,56 45.441.362,21 30.077.524,56 66,19 27.567.572,28 60,67 0,00

VALOR
29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
33 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

34 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (4)

35 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 j)

36 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) (6)

37 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - 36) (6)

38 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % (6) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% (5) 24,78 %

Até o Bimestre  % Até o Bimestre  %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)
39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRAS DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 3.792.796,42 4.172.796,42 3.802.347,25 91,12 3.043.876,92 72,95 0,00
41 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
42 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 5.217.563,85 5.705.582,27 4.270.141,65 74,84 2.349.617,99 41,18 0,00
43 - TOTAL DAS OUTRAS DESP. CUST. COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42) 9.010.360,27 9.878.378,69 8.072.488,90 81,72 5.393.494,91 54,60 0,00
44 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 43) 51.717.367,83 55.319.740,90 38.150.013,46 68,96 32.961.067,19 59,58 0,00

45 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

46 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 549.936,47 3.186.897,69
47 - ( + ) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 18.771.103,98 2.276.573,30
48 - ( - ) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 15.706.570,71 3.101.341,70

48.1 - Orçamento do Exercício 15.706.570,71 3.036.399,78
48.2 - Restos a Pagar 0,00 64.941,92

49 - ( + ) RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 41.365,79 22.089,26
50 - ( = ) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA NO EXERCÍCIO ATUAL 3.655.835,53 2.384.218,55
51 - ( + ) AJUSTES 0,00 0,00

51.1 - Retenções 0,00 0,00
50.2 - (-) Valores a recuperar
50.3 - (+) Outros valores extraorçamentários
51.4 - Conciliação Bancária 0,00 0,00

52 - ( = ) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 3.655.835,53 2.384.218,55
FONTE:  SMARapd Informática Ltda Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OLIMPIA Emissão: 17/09/2019
1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizado s no 1º trimestre do exercício 
imediatamente subsequente
3 Caput do art. 212 da CF/1988 
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V. 
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No ultimo bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre 
CER95800 - SMARapd Informática Ltda

0,00 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO 

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2019  (j)

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
6.861.273,13

23.216.251,43

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não  
Processados 7

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS LIMITE CONSTITUCIONAL 
6.861.273,13

0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não  
Processados 7
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ Centavos

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
   Imposto Sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI
   Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
   Imposto Territorial Rural - ITR
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos
   Dívida Ativa de Impostos
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa de Impostos
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
   Cota-Parte FPM
   Cota-Parte ITR
   Cota-Parte IPVA
   Cota-Parte ICMS
   Cota-Parte IPI Exportação
   Compensações Financ. Prov. de Imp. e Transf. Constitucionais
      Desoneração ICMS (LC 87/96)
      Outras
TOTAL DAS REC. PARA APUR. DA APL. EM AÇÕES DE SAÚDE (III) = I + II

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
   Provenientes da União
   Provenientes dos Estados
   Provenientes de Outros Municípios
   Outras Receitas do SUS
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES 40.887.493,96 43.044.959,70 33.474.743,18 77,77 29.292.636,30 68,05
   Pessoal e Encargos Sociais 17.579.354,15 17.536.714,15 13.449.266,29 76,69 13.449.266,29 76,69
   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Despesas Correntes 23.308.139,81 25.508.245,55 20.025.476,89 78,51 15.843.370,01 62,11
DESPESAS DE CAPITAL 33.000,00 1.392.635,10 1.002.816,20 72,01 837.806,96 60,16
   Investimentos 33.000,00 1.392.635,10 1.002.816,20 72,01 837.806,96 60,16
   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 40.920.493,96 44.437.594,80 34.477.559,38 77,59 30.130.443,26 67,80

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IVf) x 100 (i) (i/IVg) x 100
DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA COM ASSIST. À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINC. DE ACESSO 
UNIVERSAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 13.165.393,96 14.596.694,80 9.120.150,32 26,45 8.440.056,55 28,01
   Recursos de Transferência do Sistema Único de saúde - SUS 13.165.393,96 14.541.694,80 9.120.150,32 26,45 8.440.056,55 28,01
   Recursos de Operações de Crédito 0,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outros Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO PROC. INSC. INDEVID. NO EXERCÍCIO SEM DISP. FINANC. 1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESP. CUSTEADAS COM DISP. DE CAIXA VINC. AOS RESTOS A PG CANCELADOS 2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 13.165.393,96 14.596.694,80 9.120.150,32 26,45 8.440.056,55 28,01

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV – V) 27.755.100,00 29.840.900,00 25.357.409,06 73,55 21.690.386,71 71,99 0,00

Inscritos em 2018 1.821.830,61 1.686.343,50 116.312,01
Inscritos em 2017 1.084,00 0,00 1.084,00
Inscritos em 2016 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2015 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2014 108,21 0,00 108,21
Inscritos em Exercícios Anteriores ao de 2014 64.477,16 0,00 64.477,16
TOTAL 1.887.499,98 1.686.343,50 181.981,38

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014 0,00 0,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em Exercícios Anteriores ao de 2014 0,00 0,00 0,00
TOTAL (VIII) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

19.175,10 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISP. 
DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24,  § 1º e 4º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial Despesas custeadas no Saldo Final (Não Aplicado)exercício de referência (j)

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

19.175,10 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO 7.832.845,12
 CONSTITUCIONAL [VIi – (15 x IIIb)/100] 6

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/ PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA 
NO LIMITEPRESCRITOS

DESPESAS COM SAÚDE E NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE DE APURAÇÃO DO 
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
Restos à Pagar 

não 
Processados7

DESP. CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS A PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO 
QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 3

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A 
23,48RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

 (VII%) = (VIi) / IIIb x 100) - LIMITE 15% 4 e 5

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
Restos à Pagar 

não 
Processados7

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza de Despesa)

432.000,00 432.000,00 138.831,70 32,14
13.597.393,96 13.597.393,96 9.120.223,56 67,07

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 257.500,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

12.849.393,96 12.849.393,96 8.633.340,06 67,19
316.000,00 316.000,00 90.551,80 28,66

(c) (d) (d/c) x 100
13.165.393,96 13.165.393,96 8.723.891,86 66,26

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

0,00 0,00 0,00
125.081.300,00 125.081.300,00 92.383.610,63 73,86

185.000,00 185.000,00 0,00 0,00
185.000,00 185.000,00 0,00 0,00

37.000.000,00 37.000.000,00 29.750.682,29 80,41
262.500,00 262.500,00 217.217,63 82,75

1.000.000,00 1.000.000,00 98.227,21 9,82
9.200.000,00 9.200.000,00 8.788.853,94 95,53

77.962.500,00 77.962.500,00 59.549.162,17 76,38
30.500.000,00 30.500.000,00 20.694.181,10 98,52

3.523.000,00 3.523.000,00 2.302.855,16 65,37
1.709.500,00 1.709.500,00 362.606,10 21,21

0,00 0,00 0,00
381.300,00 381.300,00 167.309,04 43,88

23.000.000,00 23.000.000,00 16.542.989,92 71,93
2.300.000,00 2.300.000,00 1.838.901,12 79,95

10.520.000,00 10.520.000,00 7.579.482,52 72,05
5.500.000,00 5.500.000,00 4.040.304,60 73,46

(a) (b) (b/a) x 100
46.933.800,00 46.933.800,00 32.834.448,46 69,96

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICO DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2019 / 4º BIMESTRE
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Diferença de limite não cumprido em 2017
Diferença de limite não cumprido em 2016
Diferença de limite não cumprido em 2015
Diferença de limite não cumprido em 2014
Diferença de limite não cumprido em 2013
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores ao de 2013
TOTAL (IX)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(I) (I/total I) x100 (m) (m/total m) x100
Atenção Básica 14.395.944,07 16.915.870,13 13.682.804,73 39,69 12.280.390,40 40,76
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 21.845.234,47 22.826.844,25 16.764.915,93 48,63 14.118.328,38 46,86
Suporte Profilático e Terapêutico 2.425.566,42 2.473.131,42 2.173.741,95 6,30 1.994.467,94 6,62
Vigilância Sanitária 2.161.970,12 2.130.970,12 1.806.545,25 5,24 1.702.059,12 5,65
Vigilância Epidemiológica 91.778,88 90.778,88 49.551,52 0,14 35.197,42 0,12
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 40.920.493,96 44.437.594,80 34.477.559,38 100,00 30.130.443,26 100,00
FONTE:  SMARapd Informática Ltda Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OLIMPIA
1 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bímestre do exercício. 
2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h + i" (último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j'. 
3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h + i" (último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k". 
4 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. 
5 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012. 
6 No último bimestre será utilizada a fórmula [Vl(h+i) - (1,5xlllb)/100]. 
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre 

0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
Inscritas em 

Restos à Pagar 
não 

Processados7

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO LIMITE NÃO CUMPRIDO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS Saldo Inicial Despesas custeadas no Saldo Final (Não Aplicada)RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 exercício de referência (k)
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






Período: 4º Bimestre / 2019       (Jan/19  a  Ago/19) Município: Estância Turística de Olímpia

RECEITAS
RECEITAS CORRENTES 220.914.025,85 220.914.025,85 155.435.108,59 156.389.591,69 64.524.434,16

RECEITA TRIBUTÁRIA 54.947.300,00 54.947.300,00 38.660.920,28 39.813.011,05 15.134.288,95

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 7.880.000,00 7.880.000,00 5.544.368,00 5.584.098,94 2.295.901,06

RECEITA PATRIMONIAL 6.462.000,00 6.462.000,00 4.546.663,20 2.052.008,50 4.409.991,50

RECEITA AGROPECUÁRIA 5.000,00 5.000,00 3.518,00 0,00 5.000,00

RECEITA DE SERVIÇOS 20.013.100,00 20.013.100,00 14.081.217,16 13.467.581,34 6.545.518,66

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 129.997.825,85 129.997.825,85 91.466.470,27 94.404.679,42 35.593.146,43

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.608.800,00 1.608.800,00 1.131.951,68 1.068.212,44 540.587,56

RECEITAS DE CAPITAL 40.135.180,64 40.135.180,64 26.756.787,09 8.781.872,36 31.353.308,28
OPERAÇÕES DE CREDITO 7.933.192,37 7.933.192,37 5.288.794,91 3.216.650,00 4.716.542,37

ALIENAÇÃO DE BENS 1.726.240,00 1.726.240,00 1.150.826,67 369.171,78 1.357.068,22

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 30.475.748,27 30.475.748,27 20.317.165,51 5.196.050,58 25.279.697,69

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 15.629.500,00 15.629.500,00 7.814.750,00 11.909.830,85 3.719.669,15
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 9.404.500,00 9.404.500,00 4.702.250,00 7.588.306,25 1.816.193,75
SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 254.824.206,49 254.824.206,49 179.079.395,68 160.849.939,45 93.974.267,04
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 254.824.206,49 254.824.206,49 179.079.395,68 160.849.939,45 93.974.267,04
DÉFICIT (IV) 0,00
TOTAL (V) = (III + IV) 254.824.206,49 254.824.206,49 179.079.395,68 160.849.939,45 93.974.267,04

Dotação
Atualizada                Empenhado                    Liquidado                  Pago                          

Saldo a      
Empenhar            

Saldo a      
Liquidar             

Saldo Liquidado 
a Pagar                         

DESPESAS  (a)  (b) (c)  (d) (a - b) (b - c)  (c - d)
DESPESAS CORRENTES 189.446.382,52 7.212.884,58 196.659.267,10 143.848.553,68 122.978.210,50 120.548.619,56 52.810.713,42 20.870.343,18 2.429.590,94

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 93.604.407,48 213.929,74 93.818.337,22 57.822.835,74 57.822.835,74 57.573.288,98 35.995.501,48 0,00 249.546,76

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 684.000,00 0,00 684.000,00 326.542,55 326.542,55 326.542,55 357.457,45 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 95.157.975,04 6.998.954,84 102.156.929,88 85.699.175,39 64.828.832,21 62.648.788,03 16.457.754,49 20.870.343,18 2.180.044,18

DESPESAS DE CAPITAL 48.648.915,64 7.361.815,70 56.010.731,34 20.224.208,55 13.159.975,38 12.119.953,59 35.786.522,79 7.064.233,17 1.040.021,79
INVESTIMENTOS 46.779.815,64 7.361.815,70 54.141.631,34 19.098.604,78 12.034.371,61 10.994.349,82 35.043.026,56 7.064.233,17 1.040.021,79

AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 1.869.100,00 0,00 1.869.100,00 1.125.603,77 1.125.603,77 1.125.603,77 743.496,23 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.186.000,00 0,00 5.186.000,00 0,00 0,00 0,00 5.186.000,00 0,00 0,00
DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS 11.542.908,33 2.228.655,67 13.771.564,00 8.193.695,72 7.967.505,35 7.249.164,24 5.577.868,28 226.190,37 718.341,11
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 254.824.206,49 16.803.355,95 271.627.562,44 172.266.457,95 144.105.691,23 139.917.737,39 99.361.104,49 28.160.766,72 4.187.953,84
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL  (VIII) = (VI + VII) 254.824.206,49 16.803.355,95 271.627.562,44 172.266.457,95 144.105.691,23 139.917.737,39 99.361.104,49 28.160.766,72 4.187.953,84
SUPERÁVIT (IX) 16.744.248,22
TOTAL (X) = (VIII + IX) 254.824.206,49 16.803.355,95 271.627.562,44 172.266.457,95 160.849.939,45 139.917.737,39 99.361.104,49 28.160.766,72 4.187.953,84
Fonte: Balancete Receita/Despesa - SmarCP
Nota:

Saldo a Realizar

Dotação
Inicial

Créditos Adic.
/ Anulações

Previsão Inicial Previsão 
Atualizada

Previstas até
o Período

Realizadas até
o Período

_______________________                                _________________________ ___________________________  __________________________
Fernando Augusto Cunha                                          Mary Brito Silveira                                         Sandra Regina de Lima                                          Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                                            Sec. Munic. de Finanças                                 Controladoria G. do Município                                         CRC 1SP247134/O-0
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Tributos arrecadados





   

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
    
      
      
      

    

 
    

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
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      
      
      
      
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      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
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      
      
      

   
   

   
   
   
   
   
   

  
   


















 



 



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Demonstrativos de receitas e despesas

INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE
8.200.000,00 8.200.000,00 1.548.048,99 5.581.735,15
4.100.000,00 4.100.000,00 1.942.171,09 2.827.485,10

10.000,00 10.000,00 21.771,40 42.829,56
10.000,00 10.000,00 230,26 230,26

3.767.000,00 3.767.000,00 0,00 951.072,88
16.000,00 16.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
496.000,00 496.000,00 347.797,69 593.974,66

16.599.000,00 16.599.000,00 3.860.019,43 9.997.327,61

INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE NO
BIMESTRE

ATÉ O
BIMESTRE

9.890.000,00 9.890.000,00 1.588.190,49 6.538.259,77 1.588.190,49 6.538.259,77 3.351.740,23
2.442.000,00 2.442.000,00 368.869,74 1.537.939,06 368.869,74 1.537.939,06 904.060,94

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4.267.000,00 4.267.000,00 114.520,08 464.345,17 107.315,08 456.614,15 3.802.654,83

16.599.000,00 16.599.000,00 2.071.580,31 8.540.544,00 2.064.375,31 8.532.812,98 8.058.456,00
0,00 0,00 1.788.439,12 1.456.783,61 1.795.644,12 1.464.514,63

TOTAL GERAL 152.485.825,77 152.485.825,77
* Relativo ao ultimo BIMESTRE

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 128.283.760,34 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 138.621.657,91

CAIXA CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 128.283.760,34 SALDO ANTERIOR 138.621.657,91

EXTRA - ORÇAMENTARIA 14.204.737,82 EXTRA - ORÇAMENTÁRIAS 5.365.023,84
*RESTOS A PAGAR 0,00

RECEITAS 24.202.065,43 DESPESAS 13.864.167,86
ORÇAMENTARIA 9.997.327,61 ORÇAMENTÁRIAS PAGAS 8.499.144,02

IV - DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS R$ R$

PENSIONISTAS
OUTROS BENEFICIOS
OUTRAS DESPESAS
TOTAL
III - RESULTADO

II - DESPESAS PREVIDENCIARIAS
DOTAÇÃO ANUAL EMPENHADAS LIQUIDADAS SALDO A 

EMPENHAR

INATIVOS

ALIENAÇÕES DE BENS 0,00
OUTRAS -97.974,66
TOTAL 6.601.672,39

CONTRIBUIÇÕES DOS PENSIONISTAS 9.769,74
RECEITAS PATRIMONIAIS 2.815.927,12
COMPENSAÇÕES PREVIDENCIARIAS 16.000,00

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.618.264,85
CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES ATIVOS 1.272.514,90
CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES INATIVOS -32.829,56

OLIMPIAPREV

4º BIMESTRE DE 2019

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÂRIAS
(Artigos 53, Inciso II e 50, Inciso IV da LC. 101/00 e lei Complementar 61/02)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

I - RECEITAS PREVIDENCIARIAS
PREVISÃO ANUAL RECEITAS REALIZADAS

SALDO A REALIZAR
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


Arrecadação
no Período

Próprios 32.834.448,46 Valor % Valor % Valor %
Transferências da União 22.091.756,12 ADMINISTRAÇÃO 1.774.531,62 1,89% 1.691.670,16 1,81% 1.653.333,48 1,76%
Transferências do Estado 38.756.753,86 EDUCAÇÃO INFANTIL 6.429.451,80 6,86% 5.231.257,25 5,58% 5.167.272,72 5,52%
Total 93.682.958,44 ENSINO FUNDAMENTAL 5.689.852,04 6,07% 4.608.648,43 4,92% 4.460.111,31 4,76%
Retenções ao Fundeb 11.909.830,85 RETENÇÕES AO FUNDEB 11.909.830,85 12,71% 11.909.830,85 12,71% 11.909.830,85 12,71%
Receitas Líquidas 81.773.127,59 TOTAL 25.803.666,31 27,54% 23.441.406,69 25,02% 23.190.548,36 24,75%

Total de 25% 23.420.739,61 EDUCAÇÃO INFANTIL
( - ) Ganhos de Aplicações Financeiras 0,00% 0,00% 0,00%
ENSINO FUNDAMENTAL
( - ) Ganhos de Aplicações Financeiras 0,00% 0,00% 0,00%
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 0,00% 0,00% 0,00%

ADMINISTRAÇÃO 1.774.531,62 1,89% 1.691.670,16 1,81% 1.653.333,48 1,76%
EDUCAÇÃO INFANTIL 6.429.451,80 6,86% 5.231.257,25 5,58% 5.167.272,72 5,52%
ENSINO FUNDAMENTAL 5.689.852,04 6,07% 4.608.648,43 4,92% 4.460.111,31 4,76%
RETENÇÕES AO FUNDEB 11.909.830,85 12,71% 11.909.830,85 12,71% 11.909.830,85 12,71%
TOTAL 25.803.666,31 27,54% 23.441.406,69 25,02% 23.190.548,36 24,75%

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

Receita de Transferência 23.623.974,72
Receita de Aplic. Financeira 41.365,79
Total 23.665.340,51 Valor % Valor % Valor %

Outras 1.081.752,62 4,57% 934.059,96 3,95% 934.059,96 3,95%
Magistério 15.101.936,48 63,81% 15.101.936,48 63,81% 14.772.510,75 62,42%

TOTAL MAGISTÉRIO (60%) 14.199.204,31 TOTAL 16.183.689,10 68,39% 16.035.996,44 67,76% 15.706.570,71 66,37%

APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS EM ENSINO (ART. 212 CF)
Período: 01/01/2019 a 31/08/2019

RECEITAS DE IMPOSTOS DESPESAS COM RECURSOS PRÓPRIOS EM EDUCAÇÃO
Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

Despesa Paga

(no Período) (no Período) (no Período)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL DEDUÇÕES

DESPESAS LÍQUIDAS COM RECURSOS PRÓPRIOS EM EDUCAÇÃO

(no Período) (no Período) (no Período)

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

Período: 01/01/2019 a 31/08/2019

RECEITAS DO FUNDEB DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
Despesa Empenhada Despesa Liquidada
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


Previsão Arrecadação Para o exercício Até o Período 
atualizada até o Período (Prev. Atualizada) (Arrecadação)

Próprios 46.933.800,00 32.834.448,46 Total de 15% 18.468.017,17 13.857.541,59
Transferências da União 46.562.500,00 20.792.408,31
Transferências do Estado 29.623.814,45 38.756.753,86
Total 123.120.114,45 92.383.610,63

Valor % Valor % Valor % Valor %
Atenção Básica 12.697.572,07 10,31% 11.162.501,34 12,08% 10.006.477,84 10,83% 9.754.298,29 10,56%
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 13.215.779,15 10,73% 10.713.484,68 11,60% 8.435.005,90 9,13% 8.322.406,56 9,01%
Suporte Profilático e Terapêutico 2.210.563,46 1,80% 2.051.210,18 2,22% 1.887.622,77 2,04% 1.818.378,91 1,97%
Vigilância Sanitária 1.705.185,32 1,38% 1.428.704,26 1,55% 1.359.849,60 1,47% 1.312.146,49 1,42%
Vigilância Epidemiológica 11.800,00 0,01% 1.508,60 0,00% 1.430,60 0,00% 1.430,60 0,00%
Desp. Total com Recursos Próprios 29.840.900,00 24,24% 25.357.409,06 27,45% 21.690.386,71 23,48% 21.208.660,85 22,96%
Deduções 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA LÍQUIDA DA SAÚDE 29.840.900,00 32,30% 25.357.409,06 27,45% 21.690.386,71 23,48% 21.208.660,85 22,96%

-                   -                   -                   -                   

(para o Exercício)

Dotação  Atualizada

(até 31/08/2019) (até 31/08/2019) (até 31/08/2019)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS EM SAÚDE (ART. 7º  L.C. 141/2012)
Período: 01/01/2019 a 31/08/2019

RECEITAS DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO
Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga
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ConvocaçãoConcursos Públicos/Processos Seletivos

  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
 

Terra de Águas Quentes e Capital Nacional do Folclore 
 

Praça Rui Barbosa, 54 | Centro | Olímpia/SP | Cep 15400-000 
Tel. 55 17 3279.2727 | Fax 55 17 3281.6941 | olimpia.sp.gov.br 

 
  

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2018 
 
 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, PERÍCIA MÉDICA E ATRIBUIÇÃO DE 
CLASSES/SALAS E AULAS 

 
A Secretaria Municipal de Administração por meio da Divisão de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições, convoca os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado nº 02/2018 para a função 
atividade Professor ACT a comparecerem no dia 01/10/2019, na Divisão de Recursos Humanos, situada a 
Rua Nove de Julho, 1054 - Centro, às 07:30 horas, para apresentação dos seguintes documentos: 
 
- Cópia do RG 
- Cópia do CPF 
- Cópia do Título de Eleitor 
- Cópia Certificado de Reservista 
- Cópia do Comprovante de Residência 
- Cópia da Certidão de Casamento ou de Nascimento (se não casado) 
- Se casado, cópia do CPF e Cartão do SUS do cônjuge 
- Cópia da Certidão de Nascimento, CPF e Cartão do SUS dos filhos, inclusive maiores (quando houver) 
- Comprovante com o número do PIS/PASEP 
- Cópia da Carteira de Trabalho (Apenas pags. da foto e da Qualificação Civil) 
- Cópia do comprovante da última eleição ou certidão de quitação eleitoral (é valida a Certidão retirada da 
internet ‘www.tse.jus.br’) 
- Certidão de antecedentes criminais (é valida a certidão retirada pela internet ‘www2.ssp.sp.gov.br/atestado’) 
- Abrir conta na Caixa Econômica Federal (somente conta corrente (001) ou conta salário(037)) 
-1 foto 3x4 
- Cópia dos certificados de conclusão de ensino, de cursos e de especializações a partir de 360 horas 
(autenticados) 
- Cópia da Carteira Funcional (Carteira expedida por órgão ou conselho de classe (CREA, OAB, CRM, etc)) 
para Professores de Educação Física 
- Cópia do Cartão SUS 
- Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) 
- Qualificação cadastral do e-Social com dados corretos, disponível no site: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml 
 
Convoca também para comparecerem no dia 01/10/2019, às 07:30 horas, na Divisão de Recursos Humanos, 
situada a Rua Nove de Julho, 1054 - Centro, para condicionado a constatação da regularidade da 
documentação, serem submetidos a perícia médica admissional. 
 
E condicionado a comprovação dos requisitos para contratação e aptos na perícia médica, conforme 
Resolução de Atribuição SME nº12, de 14/12/2018, convoca os candidatos classificados no Processo Seletivo 
02/2018 para exercer a função atividade Professor ACT a comparecer no dia 02 de outubro de 2019, às 9 
horas, na Secretaria Municipal de Educação, situada na Praça da Matriz, nº 102, Centro, para atribuição de 
classes, salas e aulas. 
 
Registre-se que a convocação para atribuição de classes, salas e aulas não caracteriza garantia de classes, 
salas e aulas a todos Professores convocados. 
 
O não comparecimento, em cada convocação/atribuição prevista em edital implica na desistência tácita do 
candidato aprovado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
 

Terra de Águas Quentes e Capital Nacional do Folclore 
 

Praça Rui Barbosa, 54 | Centro | Olímpia/SP | Cep 15400-000 
Tel. 55 17 3279.2727 | Fax 55 17 3281.6941 | olimpia.sp.gov.br 

 
  

 

Cargo: Professor de Educação Básica II – Educação Especial 

 
 
 
 
 
 

49º 0122810 TATIANA MELO SELETE 403291136 25/11/1985 37,500 10,000 47,500

50º 0121956 FRANCINE MARCONDES GIROTTO 473510595 07/03/1991 37,500 10,000 47,500

51º 0122452 NATALIA APARECIDA FERNANDES 489420886 18/04/1993 42,500 5,000 47,500

52º 0121655 RIENICA GABRIELE LOURENÇO 412106048 28/02/1994 37,500 10,000 47,500

53º 0121570 BRUNA FERNANDA CITELLI CAMPOS GALLENI 496452873 15/09/1994 37,500 10,000 47,500

54º 0122070 AMANDA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA 471621511 18/12/1990 37,500 9,000 46,500

55º 0126351 ANA PAULA SILVA GONCALVES MG 12542370 16/03/1983 40,000 6,000 46,000

56º 0121553 VANESSA RODRIGUES 43084346X 01/12/1981 37,500 8,000 45,500
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Edital - Convocação

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIA
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE APTI-
DÃO FÍSICA (DETERMINAÇÃO JUDICIAL)

A Prefeitura Municipal de Olímpia, no uso de suas 
atribuições legais, em cumprimento à medida liminar 
concedida nos autos do mandado de segurança nº 
1004045-33.2019.8.26.04000, em trâmite perante a 2ª 
Vara Cível da Comarca de Olímpia, CONVOCA a candidata 
JESSICA MOREIRA GOMES, inscrita para o cargo de 
Guarda Civil Municipal Feminino, inscrição nº 5208925-8, 
para a prova de aptidão física, em data, horário e local 
a seguir indicados, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento:
DATA: 03.11.2019

ABERTURA DOS PORTÕES: 8 horas

INÍCIO DA APLICAÇÃO: 9 horas

LOCAL: 0101 - GINÁSIO DE ESPORTES OLYNTHO ZAMBON

AV. HARRY GIANECHINI, S/Nº

JARDIM TOLEDO

OLIMPIA - SP

Para a realização da prova o candidato deverá 
observar atentamente, as informações constantes do 
Edital de Abertura de Inscrições do Concurso, Capítulo 
V. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA, DE 
APTIDÃO FÍSICA, DO EXAME DE SAÚDE FÍSICA 
E MENTAL, DO EXAME TOXICOLÓGICO E DA 
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA (inclusive O MODELO 
DE ATESTADO MÉDICO), o CAPÍTULO VII - DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO e os 
termos deste Edital, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. O candidato deverá 
comparecer ao local com antecedência mínima de 60 
minutos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é 
expedido o presente Edital.

Olímpia, 27de setembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIA

DAEMO Ambiental

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 35/2019

Objeto: Aquisição de equipamentos para os 
laboratórios de: controle de qualidade dos produtos 
químicos utilizados no tratamento de água, análises 
físico-químicas, microbiologia e análise de efluentes da 
ETE-Olhos d’Água, para atender as necessidades da 
DAEMO Ambiental. Abertura dos envelopes: 10/10/2019 
às 09h30min.  Maiores informações e edital completo na 
DAEMO Ambiental, sito à Av. Harry Gianecchini, 350 - Jd. 
Toledo - Olímpia/SP, Tel (17) 3279-2250 ou pelo site www.
daemo.sp.gov.br/licitacoes-pregoes 

Olímpia, 26 de setembro de 2019. Maria Justina Boitar 
Riscali – Superintendente Geral.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial para Registro de Preço nº 36/2019

Objeto: Aquisição de Cloreto de Polialumínio (Aln(OH)
mCl(3n-m) à granel, Hipoclorito de Sódio (NaClO) à granel, 
Ortopolifosfato de Sódio, em bombonas de 20 litros Ácido 
Fluossilícico (H2SiF6), à granel e em bombonas de 20 
litros e Fluossilicato de sódio(Na2SiF6) fornecido em 
sacos de 25 kg. Para ortopolifosfato além do fornecimento, 
deverá ser realizado acompanhamento técnico durante a 
vigência do contrato que consistirá: orientação na seleção 
da dosagem e monitoramento da ação do produto 
através de duas filmagens internas da rede realizada 
em 3 (três) pontos, para atender as necessidades da 
DAEMO Ambiental. Abertura dos envelopes: 11/10/2019 
às 09h30min. Maiores informações e edital completo 
na DAEMO AMBIENTAL, à Av. Harry Gianecchini, 350 
- Jd. Toledo - Olímpia/SP, Tel (17) 3279-2250, pelo site 
www.daemo.sp.gov.br/licitacoes-pregoes ou pelo e-mail 
edital@daemo.sp.gov.br

Olímpia, 26 de setembro de 2019. Maria Justina Boitar 
Riscali - Superintendente Geral.
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada na 
execução de serviços de pré-operação e manutenção 
preventiva e preditiva da estação de tratamento de esgoto 
sanitário Olhos D’Água, para atender as necessidades da 
DAEMO Ambiental. O edital estará disponível a partir do 
dia 30/09/2019. Entrega e protocolo dos envelopes: até 
as 09h30min. do dia 18/11/2019. Abertura dos envelopes: 
18/11/2019 às 10h00min. Edital completo através do 
site www.daemo.sp.gov.br/licitacoes-tomada-de-precos, 
através do e-mail edital@daemo.sp.gov.br ou no setor de 
licitação. 

Olímpia, 26 de setembro de 2019. Maria Justina Boitar 
Riscali – Superintendente Geral.

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
De acordo com as Leis Federais nº 8666/93 e 123/06, 

fica homologado o procedimento licitatório realizado na 
modalidade Carta Convite, do tipo menor preço do lote, 
sob o número 06/2019, Processo Administrativo Interno 
nº 56/2019, e adjudicado o objeto da licitação à empresa 
Shalom Engenharia Construções Barretos EIRELI, no 
valor global de R$ 60.051,32.

Olímpia, 26 de setembro de 2019. Maria Justina Boitar 
Riscali – Superintende Geral.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
De acordo com as Leis Federais nº 8666/93 e 123/06, 

fica homologado o procedimento licitatório realizado na 
modalidade Carta Convite, do tipo menor preço do lote, 
sob o número 06/2019, Processo Administrativo Interno 
nº 56/2019, e adjudicado o objeto da licitação à empresa 
Shalom Engenharia Construções Barretos EIRELI, no 
valor global de R$ 60.051,32.

Olímpia, 26 de setembro de 2019. Maria Justina Boitar 
Riscali – Superintende Geral.

Tomada de Preços 06/2019
Fica adjudicado para a empresa Rodoserv Engenharia 

LTDA, pelo valor global de R$ 930.123,71 e homologado 
o procedimento relativo à Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para a execução 
de obras civis, hidráulicas e elétricas, referente à ampliação 
do sistema de abastecimento de água da Estação de 
Tratamento de Água “Olhos d’ Água”, contemplando à 
execução de base para reservatório, estação elevatória 
de água, base para torre de resfriamento, sistemas 
hidráulicos e instalações elétricas, para atender as 
necessidades da DAEMO Ambiental.

Olímpia, 26 de setembro de 2019. Maria Justina Boitar 
Riscali -Superintendente Geral – DAEMO Ambiental.

Extrato

Extrato de Contrato
Contratante: Superintendência de Água, Esgoto e 

Meio Ambiente de Olímpia.

Objeto: Contratação de Empresa especializada em 
serviços de engenharia para a execução de obras civis 
relativas à execução de base de fundação, elevada, em 
concreto armado, conforme projeto executivo fornecido 
pela DAEMO, para a instalação de reservatório metálico 
apoiado com capacidade de 1.500 m³ de água potável. 
Contratada: KGP CONSTRUTORA LTDA. Data de 
Assinatura: 17 de setembro de 2019. Valor global: 
R$ 369.572,50. Origem: Tomada de Preços 04/2019. 
Contrato nº 28/2019.

Olímpia, 26 de setembro de 2019. Maria Justina Boitar 
Riscali – Superintendente Geral – DAEMO Ambiental.

Outros atos

Olímpia-SP, 26 de setembro de 2019.

À LINECONTROL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA.

A/C de Raphael de Castro Rocha da Costa

Inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.196.357/0001-48
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Estabelecida na Rua Tupinambas, nº 501, Vila 
Conceição, na cidade de Diadema/SP – CEP: 09991-090

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA – (DAEMO- 
AMBIENTAL), entidade autárquica municipal, inscrita no 
CNPJ sob nº. 46.933.016/0001-58, com sede nesta cidade 
de Olímpia-SP, à Av. Harry Giannecchinni, Nº 350 Bairro 
J.D Toledo, aqui representada por sua Superintendente 
Geral, Maria Justina Boitar Riscali, vem respeitosamente 
à presença de vossa senhoria, NOTIFICÁ-LA, do quanto 
segue:

Considerando que a empresa acima referida sagrou-
se vencedora do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 12/2019, Processo Administrativo nº 18/2019, 
firmando Ata de Registro de Preços de nº 17/2019 com 
esta Superintendência.

Considerando o que dispõe a Cláusula Segunda – Do 
Fornecimento e Recebimento do Objeto, em seu item 
2.3, a qual estabelece que o prazo de entrega será de 
até 15 (quinze) dias corridos, a partir do recebimento 
da Autorização de Fornecimento pela empresa licitante 
vencedora.

Considerando que o pedido de material (nº 2004/0-
2019) foi encaminhado na data de 04/09/2019, conforme 
documentos anexos.

Considerando que já se passaram mais de 15 (quinze) 
dias corridos e não foi realizada a entrega, embora tenham 
sido realizadas diversas tratativas com vossa empresa 
nesse sentido.

Considerando, ainda, que além do atraso na 
entrega, os produtos fornecidos pela empresa estão 
em desconformidade com o previsto no Edital e Termo 
de Referência, bem como na Ata de Registro de Preços 
firmada, conforme se pode notar dos e-mails trocados 
com a empresa (anexos), trazendo diversos prejuízos a 
esta Autarquia.

Notificamos o representante legal desta empresa nos 
seguintes termos:

1)	 No prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
do recebimento desta, realize a entrega dos produtos, nos 
exatos termos contratados;

2) No prazo de 24 (vinte e quatro) horas, realize a 
substituição dos reagentes que estão em desconformidade, 
conforme Lote 131-D – Tissab III, que não manteve a 
estabilidade depois dos 26 dias em que foi feita a entrega 
do lote.

3)	 A empresa está constituída em mora e o 
descumprimento da presente notificação ensejará a 
rescisão contratual, com as penalidades decorrentes, 
entre elas a suspensão do direito de licitar e contratar com 
esta administração, nos termos da Lei nº 8.666/93.

4)	 Em atenção ao princípio da ampla defesa, fica 
concedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
do recebimento desta, para a empresa, em querendo, 
apresentar o contraditório, em face do disposto na 
presente notificação.

5)	 Substituição dos reagentes que estão em 
desconformidade, conforme Lote 131-D – Tissab III, que 
não manteve a estabilidade depois dos 26 dias em que foi 
feita a entrega do lote, com prazo de 24 horas.

Maria Justina Boitar Riscali

Superintendente Geral
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